
 

                                                                                                                 UASG 988387 - Prefeitura Municipal de Xaxim 

Processo nº 0187/2024 – Inexigibilidade nº 0052/2024 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0187/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0052/2024 
 
 
 
1. BASE LEGAL 
a) Lei nº 14.133/2021, art. 74: inciso V 
V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização 
tornem necessária sua escolha. (Vide Decreto n°10.922, de 2021) (vigência). 
 
2. OBJETO 
2.1 Locação de espaço adequado para a realização de evento escolha das soberanas 
promovido pelo município de Xaxim/SC no dia 04 de dezembro de 2024. 
 
3. PREÇO  
3.1 Valor total da Contratação: R$ 1.412,00 (mil e quatrocentos e doze reais). 
 
4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO PREÇO  
4.1 4.1 A necessidade de locação de espaço adequado para a realização do evento de 
Escolha das Soberanas da EXPO XAXIM 2025 é de grande relevância cultural para o 
município, a Sociedade Recreativa e Cultural Xaxim foi identificada como a única opção viável 
devido à sua infraestrutura e capacidade de atender às exigências do evento. No presente 
caso, a Sociedade Recreativa e Cultural Xaxim é o único local no município com estrutura 
suficiente para abrigar o evento de Escolha das Soberanas, sendo a única fornecedora com 
as características adequadas para a realização de um evento deste porte. 
 

4.2 Dada a exclusividade do local em termos de infraestrutura, a compatibilidade do preço 

com o mercado e a adequação às necessidades do evento, a locação da Sociedade 

Recreativa e Cultural Xaxim é a melhor opção para a realização do evento, justificando assim 

a contratação direta com este único fornecedor. 

 

5. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
5.1 A Sociedade Recreativa e Cultural Xaxim foi escolhida para a locação do espaço 

destinado ao evento Escolha das Soberanas devido à sua exclusividade em termos de 

infraestrutura. Trata-se do único local no município capaz de abrigar um evento dessa 

magnitude, oferecendo um salão amplo que comporta o número esperado de participantes, 

palco adequado para apresentações e desfiles, climatização, camarim, além de instalações 

que atendem às normas de acessibilidade e segurança.  

 

5.2 Outro fator determinante para a escolha da Sociedade Recreativa e Cultural Xaxim é 

o fato de que, após análise das opções disponíveis no município, se constatou que nenhum 

outro local dispõe de condições físicas e técnicas adequadas para a realização de um evento 

tão importante no calendário cultural da cidade. A Escolha das Soberanas é um evento de 

grande porte, que requer não apenas um espaço amplo, mas também uma estrutura que 

possa receber de maneira confortável e segura todos os convidados e participantes.  

 

5.3 Além disso, o preço ofertado pela Sociedade Recreativa e Cultural Xaxim está em 

conformidade com os valores de mercado para locação de espaços com a mesma capacidade 

e características. A proposta apresentada é compatível com a infraestrutura exclusiva 

oferecida, garantindo economicidade e respeito aos princípios de eficiência e transparência 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74
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na administração pública. Assim, a escolha da Sociedade Recreativa e Cultural Xaxim 

justifica-se pela combinação de exclusividade de estrutura, adequação técnica e preço 

compatível com o mercado, assegurando o sucesso do evento sem abrir margem para opções 

alternativas inviáveis no contexto municipal. Portanto, a escolha do contra. 

 

6. DESCRIÇÃO DO FORNECEDOR: 
Fornecedor: SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL DE XAXIM. 
CNPJ: 83.828.103/0001-71 
 
7. DESPACHO  
7.1 Referente à realização da despesa, independente de Licitação, e com minha aprovação, 
com fundamento nos motivos expostos acima, e de conformidade com a Lei 14.133 de 01 de 
abril 2021 e alterações posteriores, conforme dotação orçamentaria: 
  

Órgão de Governo: 15 – Secretaria de Adm. Fazenda e Desenv. Econômico 
Unidade Gestora: 001 – Departamento de Administração. 
Projeto/Atividade: 2.034 – Manut. Das Atividades Administrativas 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 (121/2024) 
Fonte Recurso: 1.501.0000- Outros Recursos Não Vinculados. 

 
Município de Xaxim, 21 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edilson Antonio Folle 
Prefeito Municipal  
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